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CONTRATO NO OO7/21

iniciar-sc-á na clata da àssinâilrr.a. com ténnino em 31 cle

r\ C:inrirra Municipal cte lguape. com sede à Rua das Neves no 01, neste Município de

Iguape,SP. inscrita no CNP.I sob núnrero 64.037.898/0001-5 5, neste ato representada pelo seu

I)rcsirlente Vercador Eduardo de Lara, brasileiro. solteiro, porlador da Cédula de Identidade
R(; n" .{2.093.510-1 SSP/SP. inscrito no CPF,MF sob o no 3,l1.475.178-43. residente e

rlomiciliado nesta cidade de Iguape à Rua Augusto Rollo n" l1 Centro. doravante
tlcnonrinado simplesnrente CONTRATANTE e a Empresa F. Rodrigues Ribeiro
)lcrrearia, cadastrada rro CNPJ sob n' 30.35 8.31210001-32. com sede a Rua Major Ricardo
Krolrnel n" 628. Vila Garcês. MunicÍpio de Iguape/SP neste ato representado po1' seu
ploprictário Sr. Fagner Rodrigues Ribeiro, hrasileiro. portador do RG 32.5ó2.007 e do CPF
lll.+97.088-94. residente a Rua N4anoel Silva Santos ri'270. -Por-to do Ribeira. Municipio
lguaperSP que lambénr subscreve. doravante denominado de CONTRATADA. têrn entre si

.iusto e contlatado o Llue segue:

I. DO OB.IETO
l.l. O ContÍatante zrdquire da Contratada a quantidade de 1,14 (cento e quarenta e quatro)
ccstas básicas. com erltl'ega mensal de l6 (dezesseis) cestas, pelo período de 09 (nove) rnescs.
c()mpostas pelos produtos descritos no Termo de Referência e proposta do CONTRATADO
llrc\ islos no item 2.1 deste instrumento.

2. I)OS DOCTIME,NTOS INTEGRANTES
2.1. [)ara todos os eÍêitos legais e nrelhor caracterização do fornecimento. bem assim para
rlelinir proccdinrentos c normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
(l(nltrato. colro se nele estivessem tÍanscritos. com todos os seus anexos- os seguintes
dt)c urrentos:

2.1.1. Conr.-ite n" 001i2021 e seus arlexos:
2.2.2. l'cl.no de Reterência conr a relação de produtos que de'"'em compor a cesta

básica.
2.1.3. I)roposta da fiON'IIIATADA.

2,2. ()s docuirenios referidos 1ro presente item são considerados suficientes para. enl
conrplcnrcnto a cstc Contlato. ciellnir a sua extensào ç. ilcsla íbrma. reger a execução cio
olr.jeio contratado.

-3,l. (J presentr' Contrato
I)czenr[.rro tlc 202 I .

]. DÂEXECUÇÃO
J.l. O Íirrnecimento das cestas ob.ieto do presenlc. será realizada pela CONTRATADA.
eLrDtaI do flrrl]aurenlo do colltrato. c se 1-ar'á nrcnsalmente ate o quifto dia útil de cacla mês
qurrrcio cla irprescnlacão da Requisição cla ('ânrala N4unicipal de Iguape. delidamente assinada

;.ror'-sr-rr idolcs clesignaclos pelo Presicielte da Câmara.
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{.2. ,\ Contrzrtada se responsabiliza a eDtregar os produtos a ela adjudicados. na sede da
( umiira. sem qualqucr custo adicioual.

5. DO PRECO
5.'l, O valor unitário do custo de cada cesta básica é de R$ 380.00 (trezentos e oitenta
ieais)- totalizan«lo no ano o montante de 144 (cento e qrBrenta e quatro). cestas básicas no
an(). c()rlr valor global de R$ 54.720,00 (cinquenta e quaÍro mil setecentos e vinte reais),

5.2. [-- crprcssamente veclada a concessào cle alteraÇào de preços. exceto:
..i.2,1. Nos casos de aumento ou dirninuição de incidência tributária sobre o objeto.

caso enr que o preço citado poderá soÍier variação. para mais ou para menos. na
mesnra proporçào. a fàtura deverá ser emitida em consonância com o pÍeÇo
prâticado. por cssas circunstâncias;

5.2.2. n-os casos de aumento ou de rednção de preços autorizado pelo Governo
F eclelai, r'elativamente ao objeto.

-i.-1. .,\ parte contratada que lrusca o reajuste dcverá demonstraÍ. por escrito e
lirncianrcntaclanrcnle. o desequilíblio econôrnico-financeiro eul que se lundar o pedido.
ohriuando-sc ainda. a cornunicar a outra conr anteccdêrrcia devida, para a formaiização cio
ctlnlpctenle termo aditivo.

6.1. Ao tcrmil() de cada mês. a CONTRATADA enritirá a respecLiva Nota Fiscal. que
rlcr e r:r sel prolocolada na Secrctaria Geral da Câmara Muricipal de Iguape" juntamente com a
r'.',.1 t r is iç iio tla f ânrara.

6"2. O pagamerlto será efetuado pela CONTRATANTE até o 10" (décimo) dia útil
postet'iot' à data de apreselrtação da Nota Fiscal/Fatura correspondente. mediante o Termo de
.{ccitaçio devidanrente assinado por servidor lesponsável pela fiscalização do contrato.

6.-j" .\ CiONTRATADA fica vedada negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto emitido
a{r';rr cs dc retle triurcária ou com terceiros. permitindo-se. tão sontente, cobranças, diretamente
nu ('()Nl'I{ATANTE.

6.{. .,\ ( ân.rara Municipal poderá descor.rtar do pagamento importâncias que. a qualquer
titrrlo- lhr's scjanr der.idas pela licitante veltcedora. por forÇa deste Contrato.

6.5. l),u'tntr. rr perirrrlo dc rctcnçâo. não correrào irrros or jitlalizações monetár.ias de
r.)atrrüz.r qualqucr. sem prciuízo de outms penalidades previstas neste Contrato.

6.6. Os documentos de cobrança delerão ser corretamente emitidos e no caso <1e

inr'c'rrcç3o. serão tleroir,idos. e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentaçào
rla nrrla Iisoal.

6.i, () pasaulen1o scrá efetuado atr.a\,lts de cheque ou depósito
ric:irurcla pcla CONTl{-{TADA.

bancáritr .- contJ
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6.Éi. Os pagarnentos efetuados com atraso superior a 5 (cinco) dias serão
acrescidos de nrulta à taxa de 17ó, Correção Monetária e Juros Moratórios à taxa
cle I 9.,ó ao mês.

7 .1. ,\ (IONTRATADA não pode rá transferir o presellte Contrato. no todo ou em parte.

scr'D o c\presso consentinlerlto da CONI RATANTE, dado por c'scrito. sob pena de rescisào
tlo ajustc.

It, DAS RT]SPONSABILIDAI)ES
Í1.1. I)irra :r hiptitesc definida em 6.8. a CONTRATADA fica obrigada a emitil Nota Fiscal
sLlplcnrcrltar" idcntilicart{o c1e lonra clara que se trata de valor pertinente à atualizeçào
llurnceira tle pirganrento dc Nota lriscal enl atraso ptir inadimplemento da CONTRATANTE.

8.2. .\ CONTRATADA é rcsponsár'cl direta e exclusivamente pela crecução do ohjeto
tlcstc Lonlrato e. consequentemente, responde. civil e criminalmente- por todos os daros c
plr'iuízos c1ue. na execuçào dele. venha. direta ou indiretâmente. a provocar ou causar para a
( ()NTl{.\ I{NTli ou prrc lcrccix,>.

tt..3. '\ CONTRATAI)A e responsár,cl larnbérn pela qualidade dos produtos fomecidos.
,:l.' r'cndo tnantê-los selnprc en] ac«rrdo cont a sua proposla conl'ornre nonnas determinadas no
lelnro dc Relêrência. não se admitindo. ern nenhuma hipótese. a alegação de que terceiros
r.luaisqucr. tcnham adulterado ou Íirrnecido produlos lora dos padrões exigidos.

9. I)AS PENALIDADES
9,1. r\ nào entrega das cestas quando solicitado pela contratante nos temos do presente
( ontrato. acarretará à CONTRATADA, a aplicação de multa diária da ordem de 2% (dois
p()r ccnto) sobre o valor global deste Contrato.

9.2. O lbrnccinterrto dos produtos quc compões a cesta básica fora das características
crisiclas. tarnbém trcasionará a incidência da multa prevista no itern 9.1. sendo a
rlcscorr lirrmidaclc. considelada conto o não Í'ornecimento dt) mesmo.

9..1. .\ CONTIIATADA. igualn.rente. poderá aplicar a multa descrita no item 9.1. no caso
ch mesnra descumprir qualquer oúra obrigação a ela imposta no presente a-iuste.

9.J. ,{s c\enluílis multas apJicadas poi 1'orça do disposto nos itens plecedentes não tclào
cutiitt'r cturpensatório. mas simplesnrente ntoratól'io e. portanto. nào crimem a
('()\TRATADA da reparaçãti dc possiveis danos. perdas ou preiuízos que os seus atos
\r'Ihallr a ilcarrclill. ntnt itrrpedem a clec:laraÇão de rcscisão do pacto cm apreço.

9,5. .\ inerccuçtio totai do ( onlraro intportar'á r\ CON'I'RÀTADA a suspensão do dir.ci
de licitar c contrator com a Adrninistração Direta ou Indireta. pelo prazo de até 02 (dois) an
contados cla aplicaçào de tal rredida punitir,a. bcm como a multa de 5% (cinco por cento)
sobre o r alor global destc Contrato.
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- trSTANCIA AALNtrÂ.RIÃ. _

rs. D() I'otto
15.1. Iilcgcm as partes contralantes o l"oro da Colnarca de lguape. para dirimir todas e

qLtais-queI c0ntrorérsias oriundas desÍe Contrato. renunciando expressamenle a qualquer outro-

f ,i ,r,.ri\ plir ilcgirr.l,, qLrc tci;1.

I . prrl assim cstarem justas e contlatadas. as partes. por seus rcpresentantes legais. assirram o
prcselltr (ontrato. eur 02 lcluas) r-ias de igual teor e lbrma para um só e jurídico efeito-
pcrantc as testernunhas abaixo assinadas. a tudo prcsentes.

1.raIa irnr sti e juridico elêito. p(.rant!. irs t(.stenlunllas abaixo-assinadas. a tudo presentes.

Iguapc. 1 2 de Âbril cle 201I

('ONTRT\Tr\Do

I cstenr trnltas:

Ncusa ('arolina Rocha Carr.alho dc Paulo
It(;.+0.706.07i-x
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Contratante: Câmara Munici

beilo Mcrccaria.

Barbosa Mancio
41.0-5:r.018-9
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